
  INDEFERIDO
  INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59
DA LEI 16.642/17
   NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
CONCEDIDO.
2022-0.027.493-5 MATHEUS TIEZZI LISBOA
  INDEFERIDO
  INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59
DA LEI 16.642/17
   NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
CONCEDIDO.
2022-0.030.403-6 L.C. FORTES - ARQUITETURA
  DEFERIDO
  DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
  2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E
PORTARIA N 078/2
  021/SMUL.G.
2022-0.034.565-4 ROGER MIOTTO
  DEFERIDO
  DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
  2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
  0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.001.080-8 CARLOS ROBERTO HERNANDES JUNIOR
  DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
  7.776/17.
2023-0.001.295-9 RAFAEL MARQUES CANTO PORTO
  DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
  7.776/17.
2023-0.001.373-4 THIAGO DE TOLEDO RUSSO
  DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
  7.776/17.
2023-0.001.442-0 GABRIEL LAGNADO JADOUL
  DEFERIDO
  DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
  2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E
PORTARIA N 078/2
  021/SMUL.G.
2023-0.001.444-7 GABRIEL LAGNADO JADOUL
  DEFERIDO
  DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
  2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E
PORTARIA N 078/2
  021/SMUL.G.
2023-0.001.445-5 GABRIEL LAGNADO JADOUL
  DEFERIDO
  DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
  2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E
PORTARIA N 078/2
  021/SMUL.G.
2023-0.001.446-3 GABRIEL LAGNADO JADOUL
  DEFERIDO
  DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
  2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E
PORTARIA N 078/2
  021/SMUL.G.
2023-0.001.447-1 GABRIEL LAGNADO JADOUL
  DEFERIDO
  DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
  2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E
PORTARIA N 078/2
  021/SMUL.G.
2023-0.001.448-0 GABRIEL LAGNADO JADOUL
  DEFERIDO
  DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
  2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS) E
PORTARIA N 078/2
  021/SMUL.G.

2023-0.001.684-9 NATHALIA CRISTINE KULKAS DA SILVA
  DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
  7.776/17.
2023-0.001.687-3 RAPHAEL ESPER KALLAS
  DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
  7.776/17.
2023-0.001.700-4 MARIANA DE LORENZI MARQUES
  DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
  7.776/17.
2023-0.001.707-1 WESLEY ASSIS DE SOUZA
  DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5

 7.776/17.
2023-0.001.715-2 SERGIO FERNANDO DOMINGUES
 DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
 7.776/17.

2023-0.001.724-1 SERGIO FERNANDO DOMINGUES
 DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
 7.776/17.

2023-0.001.726-8 LUIS AFONSO SAMPAIO ALVES
 DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
 7.776/17.

2023-0.001.730-6 JOSE ROBERTO FIGUEIREDO JUNIOR
 DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
 7.776/17.

2023-0.001.732-2 LORD PRESTACAO DE SERVICOS EM
OBRAS LTDA
 DEFERIDO

 DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
 7.776/17.

2023-0.001.745-4 OITICICA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
 DEFERIDO
 DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA

PELO DECRETO 57.776/
 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO PELO DECRETO

54.787/14
2023-0.001.746-2 PATRICIA STRUZANI BELLINO
 DEFERIDO
 DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA

PELO DECRETO 57.776/
 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO PELO DECRETO

54.787/14

Unidade de Exames de Ingresso

Documento: 079633235   |    Despacho Deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
GUARDA CIVIL METROPOLITANO 3ª CLASSE (NQ) CAT 1

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO EM
GRAU DE RECURSO

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Ingresso em
grau de Recurso

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ELISANGELA CELESTINO GONCALVES 491879568

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO EM
GRAU DE RECURSO

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Ingresso em
grau de Recurso

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
JACQUELINE ALINE SILVA GALDINO 44.161.609-4

Divisão de Gestão de Pessoal

Documento: 079690666   |    Licença

São Paulo, 09 de março de 2023.

LICENÇA MÉDICA – SERVIDOR FILIADO AO RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-
2001/PREF. G, de 19/09/2001 e de conformidade com o
estabelecido no Comunicado nº 001/DESAT-DRH/2005, publicado
no DOC de 22/01/2005.

RF NOME DURAÇÃO A PARTIR DE

509.349.0 CLAUDIO CESAR PENTEADO 07 01/03/2023

843.708.4 VALERIA REGINA DOMINGUES LINARES 05
15/02/2023

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedido 10 dias, nos termos da Lei nº 8.989 , de 1979, na forma
prevista no artigo 5º, Inciso II do Decreto 58.225, de 09/05/18.

RF NOME A PARTIR DE

600.920.4 ROBERTO EXPEDITO CANDIDO 28/02/2023

LICENÇA NOJO

604.232.5 MARIA HELENA ROCHA DOS SANTOS, 08 dias de
licença nojo, em virtude do falecimento de sua pai de 27/02/23 a
06/02/2023

Secretaria Municipal de Habitação

Coordenadoria de Trabalho Social - CTS

Documento: 079583136   |    Portaria

PORTARIA SEHAB Nº 10 de 2023

Leonardo Gazillo Silva, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 a 50 do Plano
Diretor Estratégico da Cidade de São Paulo (PDE), Lei
16.050/2014, que prevê a constituição de Conselhos Gestores
compostos por representantes da Sociedade Civil e do Poder
Executivo, para participar da formulação e implementação das
intervenções a serem realizadas nas Zonas Especiais de Interesse
Social ZEIS 1;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 45 e 46 do Decreto
Municipal 59.885/2020, que estabelecem diretrizes para a
constituição dos Conselhos Gestores de ZEIS;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria SEHAB 146/2016, que
estabelece as diretrizes para constituição dos Conselhos Gestores,
bem como para a elaboração, aprovação e implementação dos
Planos de Urbanização em áreas de ZEIS, em especial seu artigo
4º, que estabelece a possibilidade de constituição de Comissão
Eleitoral para eleição dos representantes da sociedade civil para o
Conselho Gestor de ZEIS 1;

CONSIDERANDO a implantação e aprovação dos planos de
urbanização e requalificação urbana da área demarcada como
ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca localizada no Distrito Barra
Funda, Subprefeitura Lapa e no Setor A do perímetro da Operação
Urbana Consorciada Água Branca (Lei 15.893/2013);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 56.021/2015, que
regulamenta a Lei 15.946/2013, e dispõe sobre a obrigatoriedade
de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na
composição dos conselhos de controle social do Município.

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público a Comissão Eleitoral e o Regulamento do
Processo de Eleição dos representantes da Sociedade Civil que
integrarão o Conselho Gestor da ZEIS 1 – C008 LA – Água
Branca, localizada no Distrito Barra Funda, Subprefeitura Lapa e
no Setor A do perímetro da Operação Urbana Consorciada Água
Branca (Lei 15.893/2013); conforme artigo 48 da Lei Municipal nº
16.050/2014.

Capítulo I – Da Composição do Conselho Gestor da Zeis 1 –
C008 LA – Água Branca

Art. 2º. O Conselho Gestor da ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca
é composto por 6 (seis) representantes do poder executivo e seus
respectivos suplentes; 05 (cinco) integrantes titulares e 05 (cinco)
integrantes suplentes, moradores do perímetro da ZEIS; 01 (um)
integrante titular e seu respectivo suplente representantes de
associações e/ou entidades, com atuação comprovada no perímetro
da ZEIS, conforme artigo 9º. desta portaria;

Art. 3º. Os membros representantes da sociedade civil no conselho
Gestor não receberão remuneração de qualquer espécie e natureza
pelas atividades exercidas.

Art. 4º. A participação como membro no Conselho Gestor ZEIS 1
– C008 LA – Água Branca é considerada função pública.

Capítulo II – Da Comissão Eleitoral

Art. 5º. A Comissão Eleitoral é composta pelas seguintes
representantes:

I – Do Poder Público:

1) Andreia Oliveira Lacerda Aguiar, RF 791.512-8

2) Mariana Yamamoto Martins, RF 897.244-3

II – Da Sociedade Civil:
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1) Jupira Cauhy, RG 7.649.769

Parágrafo único – Os membros da Comissão Eleitoral
representantes da Sociedade Civil não poderão ser candidatos ao
conselho gestor.

Art. 6º. São atribuições da Comissão Eleitoral:

I. Preparar e fazer cumprir o regulamento do processo eleitoral;

II. Organizar, divulgar, acompanhar o processo eleitoral e criar
condições para que seja realizado com transparência;

III. Realizar reuniões com os moradores do perímetro da ZEIS
para informar sobre o processo eleitoral e o cronograma de datas;

IV. Realizar as inscrições; analisar e validar a documentação das
candidaturas;

V. Realizar reunião com as candidatas, candidatos e moradores
para apresentar o regulamento e o cronograma de datas do
processo eleitoral;

VI. Manter plantão para sanar dúvidas;

VII. Organizar o processo de votação, seus respectivos
documentos e materiais;

VIII. Receber e acompanhar a listagem de votação no dia da
eleição;

IX. Lavrar ata de abertura e de encerramento do processo de
votação;

X. Realizar a apuração da votação;

XI. Tornar público o resultado da eleição.

Parágrafo único – Os documentos produzidos durante o processo
eleitoral serão encartados em processo administrativo, autuado
para este fim pela Secretaria Municipal de Habitação.

Capitulo III – Do Regulamento do Processo Eleitoral dos
Representantes da Sociedade Civil

Art. 7º. A eleição que trata a presente portaria elegerá
representantes da sociedade civil, assim distribuídos:

I. 05 (cinco) representantes titulares e 05 (cinco) representantes
suplentes de moradores da ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca;

II. 01 (um) representante titular e seu respectivo suplente de
associações e/ou entidades, com atuação comprovada no perímetro
da ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca, conforme artigo 9º. desta
portaria.

Capítulo IV – Da inscrição de candidaturas

Art. 8º. Para se inscrever como candidata ou candidato à vaga de
representantes de moradores, será necessário:

I – Conhecer o presente regulamento, certificar-se de que preenche
os requisitos exigidos e ter disponibilidade para participar das
reuniões do Conselho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao
desempenho da função de Conselheiro/a;

II – Morar no perímetro compreendido como ZEIS 1 – C008 LA –
Água Branca;

III – Ser maior de 18 anos;

IV – Preencher e assinar o formulário de inscrição;

V – Assinar autorização de uso de imagem, a título gratuito e sem
fins lucrativos, da foto que será registrada do/a candidato/a, no
momento da inscrição, para divulgação nas peças publicitárias do
processo eleitoral;

VI – Apresentar comprovante de endereço;

VII – Apresentar documento pessoal com foto, conforme descrito
no inciso II. do Art. 20, CPF e comprovante de endereço;

VIII – Não ter integrado o Conselho Gestor em dois mandatos
seguidos anteriores a atual eleição, conforme artigo 5º da Portaria
SEHAB nº 146/2016.

Art. 9º. Para se inscrever como candidata ou candidato à vaga de
representantes entidades ou associações, é necessário:

I – Conhecer o presente regulamento, certificar-se de que preenche
os requisitos exigidos e ter disponibilidade para participar das
reuniões do Conselho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao
desempenho da função de Conselheiro/a.

II – Preencher e assinar o formulário de inscrição;

III – Apresentar declaração de atuação, por no mínimo 3 (três)
anos, contados da publicação deste edital, no perímetro da ZEIS 1
(C008 LA) – Água Branca;

IV – Apresentar Estatuto Social, devidamente registrado,
comprovando ao menos 03 (três) anos de existência;

V – Apresentar Ata da última eleição dos representantes legais
com mandato em vigor, devidamente registrada;

VI – Apresentar Certidão de regularidade do CNPJ, comprovando
sede no Município de São Paulo;

VII – Apresentar Documento de identificação pessoal dos
representantes legais;

VIII – Apresentar Declaração de que não incorre nas vedações
constantes do artigo 1º do Decreto 53.177, de 04 de julho de 2012,
que estabelece as hipóteses impeditivas de nomeação, contratação,
admissão, designação, posse ou início de exercício para cargo,
emprego ou função pública, em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 10º. Para a inscrição de candidatas ou candidatos à vaga de
representantes de entidades ou associações, é necessário:

I – Conhecer o presente regulamento, certificar-se de que preenche
os requisitos exigidos e ter disponibilidade para participar das
reuniões do Conselho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao
desempenho da função de Conselheiro/a;

II – Preencher e assinar o formulário de inscrição ;

III – Ser maior de 18 anos;

IV – Não ser ocupante de cargo efetivo ou em comissão no Poder
Público ou detentor de mandato eletivo;

V – Apresentar documento de identificação pessoal com foto,
descritos no inciso II. do Art. 21, e CPF;

VI – Apresentar declaração de cada candidato/a de que não incorre
nas vedações constantes do artigo 1º do Decreto nº 53.177/2012,
que estabelece as hipóteses impeditivas de nomeação, contratação,
admissão, designação, posse ou início de exercício para cargo,
emprego ou função pública, em caráter efetivo ou em comissão .

Parágrafo único – As candidatas e candidatos não podem ser
membros da comissão eleitoral.

Art. 11. No ato da inscrição, a identificação do gênero do/a
candidato/a será realizada por autodeclaração (no formulário de
inscrição), independentemente do que constar em seu documento
ou registro público.

CAPÍTULO V – Do Cronograma Das Inscrições e Eleições

Art. 12. As inscrições de candidatos e candidatas serão recebidas
pela Comissão Eleitoral nos dias 09 de março (quinta-feira) e 10
de março (sexta-feira), das 17 às 20h, nas dependências do CEI
Anibal Di Francia, na Rua Capitão Francisco Teixeira Nogueira,
383, perímetro da ZEIS 1 (C008 LA) – Água Branca.

Parágrafo único – As inscrições somente serão aceitas se
realizadas por comparecimento pessoal dos candidatos e
candidatas.

Art. 13. A Comissão Eleitoral irá conferir as informações
preenchidas no formulário com os documentos apresentados e
confirmará a inscrição com o fornecimento de um protocolo.

Art. 14. Não havendo quórum total de candidatos inscritos para
atingir a quantidade de representantes da sociedade civil, conforme
Art. 7° - inciso I, será reaberto novo prazo de inscrição nos dias 13
(segunda-feira) e 14 (terça-feira) de março.

Art. 15. Para o atendimento da Lei nº 15.946/2013, regulamentada
pelo Decreto 56.021/2015, não sendo alcançado o mínimo de 50%
de inscrição de mulheres em relação às vagas disponíveis,
considerada também a suplência (50% de titulares e 50% de
suplentes) o prazo para inscrição será reaberto nos dias 13
(segunda-feira) e 14 (terça-feira) de março, somente para
candidatas.

Art. 16. A lista de candidaturas deferidas pela Comissão Eleitoral
será publicada no Diário Oficial da Cidade até 5 (cinco) dias úteis.

Art. 17. Será realizada reunião com os candidatos e candidatas
inscritos e com moradores do perímetro da ZEIS 1 – C008 LA –
Água Branca, para apresentação das candidaturas e orientações
gerais sobre o processo eleitoral, no dia 28 de março (terça-feira),
às 18h30, nas dependências do CEI Anibal di Francia, na Rua
Capitão Francisco Teixeira Nogueira nº 383.

Art. 18. A divulgação das candidaturas será realizada por meio de
cartazes, afixados em locais públicos e panfletos que serão
distribuídos no perímetro da ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca,
nos dias 03, 05, 11 e 13 de abril, pela equipe social de SEHAB.

Art. 19. A eleição ocorrerá no dia 15 de abril de 2023 (sábado),
das 10 às 15 horas, nas dependências do CEI Anibal Di Francia, na
Rua Capitão Francisco Teixeira Nogueira, 383.

CAPÍTULO VI – Das Eleitoras e Dos Eleitores

Art. 20. Serão considerados eleitoras e eleitores os moradores do
perímetro da ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca, com idade igual
ou maior de 16 anos;

Art. 21. Para votar, o/a eleitor/a deverá:

I – Apresentar autodeclaração ou comprovante de endereço de que
mora dentro do perímetro da ZEIS 1 C008 LA – Água Branca,

como contas de consumo;

II – Apresentar um documento oficial com foto, podendo ser:
Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) no prazo de validade, Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) ou documento de identificação expedido por
Conselho de Classe.

III – Apresentar Carteira de Identidade (RG) com filiação
compatível com contas de água, luz ou telefone de morador, caso
tenha entre 16 e 17 anos de idade.

CAPÍTULO VII – Da Propaganda Eleitoral

Art. 22. No dia da eleição, não será permitida propaganda dos
candidatos e candidatas no interior do local de votação.

CAPÍTULO VIII – Do Processo De Votação

Art. 23. O/A eleitor/a depois de identificado, assinará a lista de
comparecimento e receberá uma cédula para votar, que deverá ser
depositada em urna específica.

Art. 24. As cédulas de votação conterão os nomes de todos as/os
candidatas e candidatos, por ordem alfabética e seus respectivos
apelidos, e/ou nome social, se assim o declarar no ato de sua
inscrição.

Art. 25. Cada eleitor/a terá o direito a votar em até 5 (cinco)
candidatos/as às vagas de moradores e 1 (um) candidato ou
candidata à vaga de representante de entidades ou associações.

Art. 26. Não alfabetizados e pessoas com deficiência deverão
comparecer com acompanhante para auxiliá-los na votação.

Art. 27. Cada candidato ou candidata poderá indicar um fiscal,
para acompanhamento do processo eleitoral.

§1º. Aos fiscais será permitido o registro de ocorrências no
relatório de ocorrências, para posterior deliberação pela Comissão
Eleitoral;

§2º. A Comissão Eleitoral fará um rodízio da permanência de
fiscais no local de votação, caso ultrapasse a quantidade de quatro
(4) por vez.

Art. 28. Constituem condutas que ensejam a retirada do fiscal ou
de eleitores das dependências do local de votação: tumultuar,
obstar, retardar ou dificultar os trabalhos da mesa; intervir
injustificadamente nas atividades que competem à organização;
tratar desrespeitosamente qualquer pessoa presente na sala de
votação ou nas proximidades desta; aproximar-se da cabine
eleitoral durante a votação do eleitor/a ou interferir de qualquer
maneira na votação; portar e/ou distribuir material de campanha
nas dependências do de votação; portar qualquer tipo de arma e/ou
usar de violência; praticar qualquer ato de coerção na indicação de
voto junto ao eleitor.

CAPÍTULO IX – Da Contagem Dos Votos e Dos Resultados

Art. 29. A contagem de votos será realizada pela Comissão
Eleitoral, imediatamente após o encerramento da votação, no
mesmo local, podendo ser acompanhada pelas/os candidatas/os;

Parágrafo único – Não será permitida a suspensão dos trabalhos
de apuração durante a contagem de votos constantes nas urnas,
sendo contatos os votos até o fim.

Art. 30. Será considerado Voto Nulo quando houver rasura na
cédula, qualquer alusão (nomes, marcas, mensagens ou assinatura)
que não corresponda à formalidade requerida, ou com mais votos
do que o especificado no Art. 25.

Art. 31. Será considerado Voto Branco aquele em que o eleitor/a
não tiver preenchido nenhum campo para a votação de
representantes dos moradores e/ou nenhum campo para a votação
de entidade/associação da cédula de votação.

Parágrafo único – Os votos em branco não serão contabilizados.

Art. 32. Serão considerados eleitas/os, as/os candidatos que
tiverem o maior número de votos, e assim sucessivamente, até
completar o número de vagas titulares e suplentes, observado o
Decreto 56.021/2015, que determina a paridade de gênero.

Parágrafo único – Em caso de empate, será considerado eleito a/o
candidato/a que mora há mais tempo no perímetro da ZEIS 1
(C008 LA) – Água Branca, conforme declarado no formulário de
inscrição.

Art. 33. Terminada a contagem dos votos, a Comissão Eleitoral
divulgará o resultado do total de votos obtidos para cada candidata
e candidato.

Art. 34. Nos termos do disposto no Decreto n° 56.021/2015, o
resultado será publicado em 02 (duas) listas, contendo:

I – Na primeira, a classificação das/dos candidatas/os por ordem
de número de votos obtidos;

II – Na segunda, a classificação final, aplicando-se a exigência do
mínimo de 50% de vagas preenchidas por mulheres, ainda que
houvesse homens que tenham obtido maior votação do que as
mulheres classificadas.
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Art. 35. O resultado da votação será publicado no Diário Oficial
da Cidade e no sítio eletrônico da Secretaria Municipal de
Habitação, em até cinco dias úteis.

CAPÍTULO X – Dos Recursos

Art. 36. Qualquer pessoa poderá interpor recurso do resultado do
pleito, dirigido à Comissão Eleitoral, no prazo de 2 (dois) dias
úteis da divulgação do resultado no Diário Oficial;

§1º – A Comissão Eleitoral julgará o recurso, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, e fixará o teor da decisão em local visível a todos, na
área do perímetro da ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca e no site
da www.sehab.sp.gov.br.

§2º – As cédulas permanecerão sob a guarda da Comissão
Eleitoral até a proclamação final do resultado, a fim de garantir
eventual recontagem de votos.

CAPÍTULO XI – Das Disposições Finais

Art. 37. A Comissão Eleitoral comunicará, por escrito, ao
Secretário Municipal da Habitação, o resultado da eleição para
publicação no Diário Oficial da Cidade.

Art. 38. Publicado o resultado da eleição, o Conselho Gestor será
instalado por portaria da Secretaria Municipal de Habitação,
publicada no Diário Oficial da Cidade.

Art. 39. A posse às conselheiras e aos conselheiros se dará na
primeira reunião do novo Conselho Gestor da ZEIS, prevista para
maio de 2023 convocada pela Secretaria Municipal de Habitação.

Art. 40. Os casos omissos serão decididos pela Comissão
Eleitoral.

Art. 41. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Leonardo Gazillo Silva

Secretário Municipal de Habitação

Divisão de Licitação

Documento: 079523063   |    Despacho

PROCESSO SEI Nº 6014.2023/0000314-7

OBJETO: Aquisição de 2.400 (duas mil e quatrocentas) unidades
de água mineral.

Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos constantes do presente, em especial da
manifestação de SEHAB/DAF/DIL n. 078251890, que ACOLHO e
ADOTO como razão de decidir, e no uso da atribições a mim
conferidas pela Portaria n. 93/SEHAB.G/2021, HOMOLOGO a
Dispensa Eletrônica n. 01/SEHAB/2023 e AUTORIZO, com
fundamento no art. 75, inciso II da Lei 14.133/21 e no Decreto
Municipal 62.100/22, a contratação direta, por dispensa de
licitação, da pessoa jurídica de direito privado LG COM. E
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E GESTÃO
EMPRESARIAL, inscrita no CNPJ sob o n. 48.319.110/0001-47,
para o fornecimento de 2.400 (duas mil e quatrocentas) unidades
de galões de água mineral, no valor unitário de R$ 8,00 (oito
reais), perfazendo a importância de R$ 19.200 (dezenove mil e
duzentos reais), conforme Proposta Comercial encartada no doc.
SEI n. 079463323.

II. AUTORIZO, outrossim, o empenhamento dos recursos no
valor de R$ 19.200 (dezenove mil e duzentos reais), onerando a
dotação orçamentária n.
14.10.16.122.3024.2100.33903000.00.1.500.9001., bem como o
cancelamento do saldo remanescente através da Nota de Reserva
n. 078439415.

III. DESIGNO o servidor Sergio Roberto de Moraes Araújo – RF
n. 581.613.1/2, como fiscal do ajuste e a servidora Maria Rita
Marques Guasco - RF n. 818.952.8/2, como seu substituto, nos
termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/22.

IV. PUBLIQUE-SE no DOC para os devidos fins e efeitos legais.

V. A seguir, remeta-se à SEHAB/DAF/DIF para as providências
contábeis.

VI. Após, PUBLIQUE-SE no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) em até 10 (dez) dias úteis a contar da lavratura
do ajuste.

Gabinete do Secretário

Documento: 079583136   |    Portaria

PORTARIA SEHAB Nº 10 de 2023

Leonardo Gazillo Silva, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 a 50 do Plano
Diretor Estratégico da Cidade de São Paulo (PDE), Lei
16.050/2014, que prevê a constituição de Conselhos Gestores

compostos por representantes da Sociedade Civil e do Poder
Executivo, para participar da formulação e implementação das
intervenções a serem realizadas nas Zonas Especiais de Interesse
Social ZEIS 1;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 45 e 46 do Decreto
Municipal 59.885/2020, que estabelecem diretrizes para a
constituição dos Conselhos Gestores de ZEIS;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria SEHAB 146/2016, que
estabelece as diretrizes para constituição dos Conselhos Gestores,
bem como para a elaboração, aprovação e implementação dos
Planos de Urbanização em áreas de ZEIS, em especial seu artigo
4º, que estabelece a possibilidade de constituição de Comissão
Eleitoral para eleição dos representantes da sociedade civil para o
Conselho Gestor de ZEIS 1;

CONSIDERANDO a implantação e aprovação dos planos de
urbanização e requalificação urbana da área demarcada como
ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca localizada no Distrito Barra
Funda, Subprefeitura Lapa e no Setor A do perímetro da Operação
Urbana Consorciada Água Branca (Lei 15.893/2013);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 56.021/2015, que
regulamenta a Lei 15.946/2013, e dispõe sobre a obrigatoriedade
de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na
composição dos conselhos de controle social do Município.

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público a Comissão Eleitoral e o Regulamento do
Processo de Eleição dos representantes da Sociedade Civil que
integrarão o Conselho Gestor da ZEIS 1 – C008 LA – Água
Branca, localizada no Distrito Barra Funda, Subprefeitura Lapa e
no Setor A do perímetro da Operação Urbana Consorciada Água
Branca (Lei 15.893/2013); conforme artigo 48 da Lei Municipal nº
16.050/2014.

Capítulo I – Da Composição do Conselho Gestor da Zeis 1 –
C008 LA – Água Branca

Art. 2º. O Conselho Gestor da ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca
é composto por 6 (seis) representantes do poder executivo e seus
respectivos suplentes; 05 (cinco) integrantes titulares e 05 (cinco)
integrantes suplentes, moradores do perímetro da ZEIS; 01 (um)
integrante titular e seu respectivo suplente representantes de
associações e/ou entidades, com atuação comprovada no perímetro
da ZEIS, conforme artigo 9º. desta portaria;

Art. 3º. Os membros representantes da sociedade civil no conselho
Gestor não receberão remuneração de qualquer espécie e natureza
pelas atividades exercidas.

Art. 4º. A participação como membro no Conselho Gestor ZEIS 1
– C008 LA – Água Branca é considerada função pública.

Capítulo II – Da Comissão Eleitoral

Art. 5º. A Comissão Eleitoral é composta pelas seguintes
representantes:

I – Do Poder Público:

1) Andreia Oliveira Lacerda Aguiar, RF 791.512-8

2) Mariana Yamamoto Martins, RF 897.244-3

II – Da Sociedade Civil:

1) Jupira Cauhy, RG 7.649.769

Parágrafo único – Os membros da Comissão Eleitoral
representantes da Sociedade Civil não poderão ser candidatos ao
conselho gestor.

Art. 6º. São atribuições da Comissão Eleitoral:

I. Preparar e fazer cumprir o regulamento do processo eleitoral;

II. Organizar, divulgar, acompanhar o processo eleitoral e criar
condições para que seja realizado com transparência;

III. Realizar reuniões com os moradores do perímetro da ZEIS
para informar sobre o processo eleitoral e o cronograma de datas;

IV. Realizar as inscrições; analisar e validar a documentação das
candidaturas;

V. Realizar reunião com as candidatas, candidatos e moradores
para apresentar o regulamento e o cronograma de datas do
processo eleitoral;

VI. Manter plantão para sanar dúvidas;

VII. Organizar o processo de votação, seus respectivos
documentos e materiais;

VIII. Receber e acompanhar a listagem de votação no dia da
eleição;

IX. Lavrar ata de abertura e de encerramento do processo de
votação;

X. Realizar a apuração da votação;

XI. Tornar público o resultado da eleição.

Parágrafo único – Os documentos produzidos durante o processo
eleitoral serão encartados em processo administrativo, autuado
para este fim pela Secretaria Municipal de Habitação.

Capitulo III – Do Regulamento do Processo Eleitoral dos
Representantes da Sociedade Civil

Art. 7º. A eleição que trata a presente portaria elegerá
representantes da sociedade civil, assim distribuídos:

I. 05 (cinco) representantes titulares e 05 (cinco) representantes
suplentes de moradores da ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca;

II. 01 (um) representante titular e seu respectivo suplente de
associações e/ou entidades, com atuação comprovada no perímetro
da ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca, conforme artigo 9º. desta
portaria.

Capítulo IV – Da inscrição de candidaturas

Art. 8º. Para se inscrever como candidata ou candidato à vaga de
representantes de moradores, será necessário:

I – Conhecer o presente regulamento, certificar-se de que preenche
os requisitos exigidos e ter disponibilidade para participar das
reuniões do Conselho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao
desempenho da função de Conselheiro/a;

II – Morar no perímetro compreendido como ZEIS 1 – C008 LA –
Água Branca;

III – Ser maior de 18 anos;

IV – Preencher e assinar o formulário de inscrição;

V – Assinar autorização de uso de imagem, a título gratuito e sem
fins lucrativos, da foto que será registrada do/a candidato/a, no
momento da inscrição, para divulgação nas peças publicitárias do
processo eleitoral;

VI – Apresentar comprovante de endereço;

VII – Apresentar documento pessoal com foto, conforme descrito
no inciso II. do Art. 20, CPF e comprovante de endereço;

VIII – Não ter integrado o Conselho Gestor em dois mandatos
seguidos anteriores a atual eleição, conforme artigo 5º da Portaria
SEHAB nº 146/2016.

Art. 9º. Para se inscrever como candidata ou candidato à vaga de
representantes entidades ou associações, é necessário:

I – Conhecer o presente regulamento, certificar-se de que preenche
os requisitos exigidos e ter disponibilidade para participar das
reuniões do Conselho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao
desempenho da função de Conselheiro/a.

II – Preencher e assinar o formulário de inscrição;

III – Apresentar declaração de atuação, por no mínimo 3 (três)
anos, contados da publicação deste edital, no perímetro da ZEIS 1
(C008 LA) – Água Branca;

IV – Apresentar Estatuto Social, devidamente registrado,
comprovando ao menos 03 (três) anos de existência;

V – Apresentar Ata da última eleição dos representantes legais
com mandato em vigor, devidamente registrada;

VI – Apresentar Certidão de regularidade do CNPJ, comprovando
sede no Município de São Paulo;

VII – Apresentar Documento de identificação pessoal dos
representantes legais;

VIII – Apresentar Declaração de que não incorre nas vedações
constantes do artigo 1º do Decreto 53.177, de 04 de julho de 2012,
que estabelece as hipóteses impeditivas de nomeação, contratação,
admissão, designação, posse ou início de exercício para cargo,
emprego ou função pública, em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 10º. Para a inscrição de candidatas ou candidatos à vaga de
representantes de entidades ou associações, é necessário:

I – Conhecer o presente regulamento, certificar-se de que preenche
os requisitos exigidos e ter disponibilidade para participar das
reuniões do Conselho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao
desempenho da função de Conselheiro/a;

II – Preencher e assinar o formulário de inscrição ;

III – Ser maior de 18 anos;

IV – Não ser ocupante de cargo efetivo ou em comissão no Poder
Público ou detentor de mandato eletivo;

V – Apresentar documento de identificação pessoal com foto,
descritos no inciso II. do Art. 21, e CPF;

VI – Apresentar declaração de cada candidato/a de que não incorre
nas vedações constantes do artigo 1º do Decreto nº 53.177/2012,
que estabelece as hipóteses impeditivas de nomeação, contratação,
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